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3. JUSTIFICATIVA  

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar 

medicamentos capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da população 

mediante uma terapia medicamentosa, eficazes, seguro e com custos racionais. Isto 

constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações 

capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde da população.  

A Lei n.º 8.080/90, em seu artigo 6.º, estabelece como campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (...) de 

interesse para a saúde (...)”. 

 

O seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e 

qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população 

àqueles considerados essenciais. 

O Município de Santo Antônio do Tauá, através da Secretaria Municipal de Saúde, tem 

por atribuição, licitar os medicamentos para abastecimento de todas as unidades de 

Saúde do Município. 

 

Ressalta-se que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de 

medicamentos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou 

maior resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a 

formação de estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como 

forma de garantir a manutenção das referidas unidades. 

 

O sistema de saúde brasileiro, que engloba estabelecimentos públicos e o 

setor privado de prestação de serviços, inclui desde unidades de atenção básica até 

centros hospitalares de alta complexidade. A importância e o volume dos serviços 

prestados pelo setor público de saúde no Brasil – composto pelos serviços estatais e 

privados conveniados ou contratados pelo SUS – podem ser verificados, por exemplo, 

no montante de atividades desenvolvidas em 1996, do qual constam a realização de 

2,8 milhões de partos, 318 milhões de consultas médicas, 12 milhões de internações 

hospitalares, 502 milhões de exames e a aplicação de 48 milhões de doses de 

vacinas.  

É indiscutível, portanto, a importância dos serviços de saúde, os quais 

constituem, ao lado de uma série de outros, fator de extrema importância para a 

qualidade de vida da população. Esses serviços representam, hoje, preocupação de 
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todos os gestores do setor, seja pela natureza das práticas de assistência neles 

desenvolvidas, seja pela totalidade dos recursos por eles absorvidos. 

Deve-se considerar, ainda, que modificações qualitativas e quantitativas no 

consumo de medicamentos são influenciadas pelos indicadores demográficos, os 

quais têm demonstrado clara tendência de aumento na expectativa de vida ao nascer. 

Em síntese é a nossa justificativa. 

 

Santo Antônio do Tauá, 10 de julho de 2019. 
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